
	



INDICAÇÃO N°.012 /2025.
AUTOR: Ver. AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE SENHOR MARIANO BALABAN

                             O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja dada continuidade a de Lei nº 1.632/2021 e a Lei nº 1.642/2021, firmando convênio com a instituição de ensino responsável, bem como mantendo o apoio financeiro para o transporte dos acadêmicos residentes no município, a fim de viabilizar sua locomoção até a cidade de Cuiabá – MT, para a participação nas aulas presenciais.

JUSTIFICATIVA:
                            A presente indicação visa garantir a permanência dos estudantes do município no ensino superior, oferecendo condições adequadas para que frequentem as aulas presenciais na capital do Estado. 
                            A continuidade do convênio com a Unifacc ou qualquer outra instituição mencionada representam um investimento no futuro da juventude local e no desenvolvimento educacional e profissional da nossa comunidade estudantil. 

	 		Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 06 de agosto de 2025.    
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